
Ofício nº 229/2011/GP






    Campo Novo do Parecis, 15 de abril de 2011.



Senhora Presidenta,



Em atenção à Indicação nº 415/2011, de autoria dos Vereadores Clóvis Antônio de Paula, Leandro Martins dos Santos e Dionardo Mendes da Conceição, que versa sobre a necessidade da Prefeitura Municipal instalar uma unidade de PSF – Programa de Saúde da Família no PA Guapirama.



Informamos aos nobres Vereadores que de acordo com a Portaria 648 de 28 de março de 2006, e de acordo com os “conceitos básicos” do SIAB (Sistema de Informação da Atenção Básica), para que se envie um projeto para abertura de uma modalidade USF (Unidade de Saúde da Família), é necessário que o local de abrangência possua um espaço geográfico delimitado por microareas, onde residam cerca de 400 a 750 pessoas, sendo que hoje no Guapirama contamos com um total de 155 pessoas e 53 famílias, o que inviabiliza uma USF no assentamento citado e referenciado nesta indicação.







Atenciosamente,







Mauro Valter Berft






                    Prefeito Municipal

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis – MT


